
FLUXOGRAMA DE TRATAMENTO DE DENÚNCIAS SOBRE ATOS DE CORRUPÇÃO

CANAIS DE ENTRADA

denuncias.empresas@agricultura.gov.br

0800 7041995 - OPÇÃO 5

TRATAMENTO DA 
DENÚNCIA

OUVIDORIA

COMPLEMENTAÇÃO
DE INFORMAÇÕES

EM CASO NEGATIVO, 
ARQUIVA-SE

EM CASO POSITIVO,
CADASTRA-SE

CADASTRO 
NO E-OUV

AUTUAÇÃO
PROCESSO SEI

CORREGEDORIA

APURAÇÃO DA IRREGULARIDADE

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

PAD 
SEVIDOR

PAR
EMPRESAS

INSTAURAÇÃO 

INSTRUÇÃO 

JULGAMENTO 

GTD/OUVIDORIA
Portaria nº. 1.879/2017

ANÁLISE 
PRÉVIA

PROPOSTA DE 
ENCAMINHAMENTOARQUIVAMENTO

WhatsApp (61) 99696-1912

mailto:denuncias.empresas@agricultura.gov.br

